
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024

TRATA-SE  DO  2º  TERMO  DE 
APOSTILAMENTO  AO  TERMO  DE 
COLABORAÇÃO N°. 002/2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  –  FMS  E  O  INSTITUTO  DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS - IPGSE, PARA FINS QUE 
SE ESPECIFICA.

OBJETO  PACTUADO -  Refere-se  a  transferência  de  recursos  financeiros  para  execução  de 
serviços na área de saúde para a execução das ações, serviços e atividades de saúde de interesse 
público  no  Hospital  Municipal  Universitário  –  HMU  –  Av.  Jerônimo  Martins,  s/n  –  Parque 
Bandeirantes – Rio Verde/GO.

DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES:

CONTRATANTE – O  MUNICÍPIO DE RIO VERDE,  Estado de Goiás, através do  FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 06.190.522/0001- 80, com endereço 
na Rua Joaquim Mota, nº 257, Vila Santo Antônio, Rio Verde – Goiás, neste ato representado pelo 
seu Gestor, Sr. THIAGO DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, enfermeiro, inscrito no CPF/GO sob 
o nº. 728.***.***-49, residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas atribuições legais, neste 
instrumento doravante denominado FMS, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
Julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 1.697, de 15 de abril de 2025 e suas alterações.

CONTRATADO –  O  INSTITUTO  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  DE  SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS -  IPGSE,  pessoa  jurídica,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  18.176.322/0004-02, 
estabelecida  no  endereço  na  Rua  Avelino  de  Faria,  nº  200,  Setor  Central  –  Rio  Verde/GO, 
representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. ALUISIO PARMEZANI PANCRACIO, brasileiro, 
inscrito no CPF sob nº 159.***.***-81, doravante denominada OSC, em conformidade com a Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 1.697, de 15 de abril de 2025  
e suas alterações.
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DA JUSTIFICATIVA – O presente apostilamento visa atender a solicitação do Fundo Municipal 
de Saúde para a inclusão de dotação oraçmentária e reempenho de despesa devido a alteração de 
fonte.

DA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO

Incluem-se ao instrumento as seguintes dotações:

• 16..1633.10.122.6006.2035.  335043  FR  174  (ficha  1321,  fonte  174,  detalhamento  de 
fonte 0) – Recurso Convênio Unirv. 

Rio Verde/GO, datado e assinado digitalmente. 

_____________________________________________
THIAGO DOS SANTOS SOUZA

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

1ª_________________________________         2ª_________________________________
CPF:                                                                     CPF:
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TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Eletrônicas (Sistema)
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